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Conselho Regionalde Enfermagem do Paraná

TA DA 296' REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE PLENÁRIO DO COREN/PR
REALIZADA NO DIA 16 DE MAIO DE2024.

da 296a Reunião Extraordinária de Plenário (REP) do Conselho Regional
Enfermagem do Paraná - Coren/PR, devidamente convocada e realizada
dezesseis dias do mês de maio de 2024, na sede da Autarquia, na Rua

Professor João Argemiro Loyola, no 74, Seminário, Curitiba - Paraná, com
início às 08h51min. l) ABERTURA E VERIFICAÇÃO DE QUORUM,
confirmada a participação dos(as) Conselheiros(as) Efetivos(as) com direito a

e voto: ETHELLY FEITOSA RODRIGUES SANTOS Presidente
LESSANDRA BRENNEISEN GIACOMOSSI - Secretária, QUELI CRISTI

KANARSKI - Tesoureira. Participação dos Conselheiros efetivos com dire
avoz e voto CRISTINA MORCELI BEZERRA DE SOUZA, de forma remota,
DANIELE FABRIS, JANETE SOKOLYK, DECARLO CISZ TREVIZAN,

UCENEI DA SILVA. Ausência justificada da conselheira ERIKA TEIXEI
SANTOS CHIARELLO. Participação da Conselheira suplente com direito

e a voto DIRCE GONÇALVES. Participação dos Conselheiros suple
com direito a voz e sem direito a voto, ROSANA FURMAN ANDREATTA,
THABITA HELENA V AZ, ANDRÉIA MARGARETE LEAL, EUGÊN
SVISTAK e JANI CÉLIA MISSEL. Ausências justificadas dos conselhei
SU plentes AL INE PREC E S IMÕ ES e JEAN M tcHEL BRITO cOSTA Ai nda
presenteS na R E P Da n re le ÁV ila F o rti Procu rado ra-Ge ta Jo nas Fern and

de Meira - Chefe de Gabinete e Paola tVlilani dos Santos - Secretá
Executiva Após verificação, há quorum suficiente para o inÍcio das atividades
ll) APRECIAçAO E APROVAçAO DA PAUTA DO DIA: 1. PA no 400t2024;2
Parecer Técnico no 004-2024', 3. Parecer Técnico no 005-2024; 4. Pa
Técnico no 006-2024', 5. Parecer Técnico no 007-2024 6. Parecer Técnico
008-2024',7. Parecer Técnico no 009-2024; 8. Parecer Técnico no 010-2024;9
Parecer Técnico no 01 1-2024', 10. Parecer Técnico no 012-2024; 11. Pa
Técnico no 013-2024', 12. Parecer Técnico no 014-2024', 13. Parecer Técn
no 0'15-2024,14. Parecer Técnico no 016-2024 e 15. Parecer Técnico no 017

Aprovada a pauta. lll) PAUTA DO DIA: í. Presidente passa a pala
assessores Caio Murilo Leite e Rafael Santiago que apresentam o Plano

Plurianual 2025-2027. Caio explica que o PPA é um destrinchamento do
Planejamento Estratégico, já aprovado pelo Plenário, onde se demandou os
bjetivos da atual gestão com as propostas de campanha e objetivos

necessários a serem alcançados conforme conversa com empregados e
selheiros. lnforma que foi utilizado na criação do plano as atividades

nalísticas e valores estabelecidos no Planejamento Estratégico do Conselho
os objetivos estratégicos, informa a que atividade finalística,

perspectivas e valores a que estão ligados. Ainda detalham cada objetivos
icos definindo suas iniciativas estratégicas. No total de 70 iniciativas

para os 03 (três) anos. Presidente questiona o valor total para o período. Caio
informa o valor aproximado de oito milhÕes e meio de reais. Alessandra

uestiona se todas as aquisições serão todas por licitação ou haverá compra
ireta. Rafael informa que para cada item será realizado estudo proprio. Rafael

ainda informa que o cálculo para o PPA, não apresenta valores fechados, que
são baseados em valores de atividades já realizadas tanto no Coren/PR como
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m outros conselhos. Caio ainda informa sobre o apoío do coordenador de
e planejamento do Cofen, Df Marcelo Felipe Moreira Persegona, que

auxiliou na confecção do PPA e que os valores apresentados são estimativos
e que serão melhor avaliados no momento da aquisição. Apos debate o
Plenário parabeniza o trabalho e em votação a Conselheira Andréia Margarete
Leal substitui a Conselheira Queli Cristina Kanarski, ausente no momento da
apresentação, e o Plano Plurianual é aprovado por unanimidade pelo Plenário
e segue para encaminhamento ao Cofen. 2. Presidente passa a palavra à
Conselheira Andréia Margarete Leal que faz a leitura do Parecer no 00412024,
elaborado pela Comissão de Pareceres Técnicos, referente as atribuições d
equipe de Enfermagem no Núcleo lnterno de Regulaçâo. Faz a leitura do fato,

nta as referências utilizadas e a leitura integral da conclusáo.
ntação, sem discussão o parecer é aprovado por unanimidade e deverá

r publicado no Portal da Transparência. 3. Com a palavra à Conselhei
abita Helena Vaz apresenta o Parecer no 00512024, elaborado pela

issão de Pareceres Técnicos, referente a fototerapia neonatal domiciliar,
a leitura do fato, da fundamentação e analise e da conclusão. Em discussã

conselheira Janete Sokolyk, solicita que a sigla RN seja inserida e
parênteses logo apos a primeira inserção do termo Recém Nascido no parecer.
O Conselheiro Decarlo Cisz Trevizan, questiona se devido ao clima local
adequada a realização do procedimento domiciliar a Conselheira Thabita
responde informando que o ambiente estará devidamente climatizado

lido em razâo de desocupar leitos e diminuir os riscos a infecção. Qu
ainda se a enfermagem irá liberar o paciente a realizar o proced

iar, sendo informado que caberá ao médico a prescrição da fototerapia
E se a Enfermeira poderá designar ao técnico de enfermagem a
como em homme care, em debate a conselheira Dirce informa que entende
atividade como privativa do enfermeiro não sendo possível a realizaçáo
por familiar. Após discussão os conselheiros entendem que o Parecer é u

resposta ao questionamento principal, para atendimento pelo Enfermeiro,
desta forma o parecer é aprovado por unanimidade com a ressalva de aj
da sigla RN apresentada pela Conselheira Janete Sokolyk. Apos ajustes
Parecer deverá ser publicado no Portal da Transparência.4. Na sequência
a palavra a Conselheira Janete Sokolyk Íaz a leitura do Parecer no 00612024,

o pela Comissão de Pareceres Técnicos, sobre a obrigatoriedade de
sionais de enfermagem em serviços de radiologia. Faz a leitura do fato,

a fundamentação e análise e a conclusão. Durante a leitura o Plenário é
nformado que a Resolução Cofen no 54312017 foi revogada pela Resolução

n no 74312024 e em debate considerando a necessidade de ajustar o
Parecer a nova Resolução Cofen e demais dúvidas suscitadas, o parece
retorna a Comissão para os devidos ajustes e posterior retorno para análise do
Plenário. 5. Seguindo a Conselheira Thabita Helena Yaz faz a leitura do
Parecer no 00712024, elaborado pela Comissão de Pareceres Técnicos,
referente a competência do Enfermeiro na realização das triagens neonatais.
Faza leitura do fato, da fundamentação e análise e a conclusão. Em discussão,
a Conselheira informa sobre a necessidade de incluir o teste da linguinha, no

do parecer. Em votação, o parecer é aprovado, por unanimidade, com a

\
«

sv

Á

€4d
u

#

\

?f,

k,-

*t
*
t

i

ó



95

96

97

98

99

100

l0l
102

r03

104

105

106

107

108

109

ll0
lll
112

113

114

il5
I t6
117

I l8
l19
120

121

122

123

124

125

126

127

128

129

r30

l3l
132

133

t34
135

136

137

r38

139

140

14'l

Conselho Regional de Enfermagem do Paraná

ressalva sobre a inclusão do teste. Posteriormente deverá ser publicado n

Portal da Transparência. 6. Com a palavra a Conselheira Daniele Fabris, faz
leitura integral do Parecer no 008/2024, elaborado pela Comissão de Parece

écnicos, referente a competência do Enfermeiro na realização das triagen
neonatais. Em discussão Daniele informa que não há impedimento se traba
unto a uma comissão multidisciplinar e a Conselheira Janete Soko
complementa informando sobre ter um especialista na supervisão

o, o Parecer é aprovado por unanimidade e deverá ser publicado
Portal da Transparência. 7. Retomando a palavra a Conselheira J
Sokolyk faz a leítura do Parecer no 009/2024, elaborado pela Comissão
Pareceres Técnicos, referente ao auxílio na retirada de introdutor e
hemostasia apos retirada, por técnico de enfermagem. Apos a leitura
Conselheira Cristina l/orceli questiona se apenas o Enfermeiro está habilitado
E informada que sim, conforme consta no Parecer. Aprovado por unanim
e deverá ser publicado no Portal da Transparência. 8. Com a palavra
Conselheira Jani Celia Missel Íaz a leitura do Parecer no 01012024, e
pela Comissão de Pareceres Técnicos, referente as atribuiçÕes do Técnico
Enfermagem em central de materiais esterilizados. Em discussão
Conselheira Jani informa que as atividades não podem se executadas
simultaneamente e que não há impedimento do profissional realizar a busca

riormente. Apos leitura o parecer retorna a Comissão para atualização
uanto a Resolução Cofen 54312014, revogada pela Resolução Cofen no

4312024 e revisão da conclusão e posterior nova análise pelo Plenário. 9.
a palavra a Conselheira Eugênia Svistak faz a leitura do Parecer

1112024, elaborado pela Comissão de Pareceres Técnicos, referente as
buiçÕes do Enfermeiro e Técnico de Enfermagem na colonoscopia virtual

Em discussão a Conselheira Dirce Gonçalves questiona o que é a
lonoscopia virtuale é respondida pela Presidente que informa que é o exame
imagem sem a emissão de laudo. A Conselheira Andréia Margarete Leal

informa que é um exame menos invasivo e realizado pela equipe de
Enfermagem. Parecer aprovado por unanimidade e deverá ser publicado no
Porlal da Transparência. í0. Mantendo a palavra a Conselheira Eugênia

stak faz a leitura do Parecer no 01212024, elaborado pela Comissão de
Pareceres Técnicos, referente aos procedimentos de enfermagem no
ambiente escolar. Sem discussão, o parecer é aprovado por unanimidade, com

seguintes substituiçÕes Conselheira Daniele Fabris pela Conselheira
Helena Yaz e Conselheira Cristina [Morceli Bezerra de Souza pela

Conselheira Rosana Furman Andreatta e deverá ser publicado no Portal da
ransparência, 11, Com a palavra o Conselheiro Jucenei da Silva que faza

leitura do Parecer no 01312024, elaborado pela Comissão de
écnicos, referente a realização da prova do laço por Técnico e Auxiliar

Enfermagem. Após discussão o parecer é aprovado por unanimidade e deverá
ser publicado no Portal da Transparência. 12. A Conselheira Daniele Fabris
a leitura do Parecer no 01412024, elaborado pela Comissão de Pareceres

écnicos, referente a realização de manobra de valsalva, convencional
modificada, por enfermeiro. Em discussão a Conselheira Daniele informa qu
o enfermeiro já pode fazer a manobra de valsalva modificada, não há
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informação que é privativo do médico ou que enfermeiro não pode realizar
manobra de valsalva sozinha é privativa do médico, porque faz parte d

iagnostico médico. Que a manobra de valsalva modificada é realizada ju
com estimulo no nervo vagal e há um parecer do Coren/SP que aprova
realizaçáo, por enfermeiro, para a realização da manobra vaso vagal. Fala
a conclusão apresenta a informação que a conduta é definida pelo médico e
enfermeiro atua participando de prática multidisciplinar. O Conselheiro Juce
da Silva pede a palavra e também fala que a manobra é simples e não invasiva.

discussão e em votação o Plenário não aprova o parecer e solicita q
seja encaminhado paru a Comissão de Urgência e Emergência para aj
necessários. 13. Com a palavra a Conselheira Rosana Furman Andreatta
a leitura do Parecer no 01512024, elaborado pela Comissão de Pa
Técnicos, referente a administração de medicação via DVE por Enfermeiro.
Em debate a Conselheira Janete Sokolyk questiona novo parecer tendo

a existência de um de 2022 e a Presidente informa que o parecer
ser atualizado sempre que houver necessidade. Em votação, o parecer
aprovado por unanimidade e deverá ser publicado no Portal da Transparência
14. Com a palavra a Conselheira Queli Cristina Kanarski quefaz a leitura
Parecer no 01612024, elaborado pela Comissão de Pareceres Técnicos,
a cobertura de dois setores por profissionais de enfermagem. Em discussão
Conselheira Jani Celia Missel questiona o parecer uma vez que deixa
decisão a cargo do profissional e solicita melhorias. A Conselheira Jan
Sokolyk concorda dizendo que não é possível deixar para o profissional
decisão e considera que a conclusão deve ser melhor embasada.
Conselheira Thabita Helena Vaz concorda que o parecer ficou vago
questiona como respaldar. É orientada a repassar a comissão considerar
segurança do paciente. O Parecer não é aprovado e deve retornar a Comi
de pareceres para realização de ajustes. 15. Com a palavra a Consell
Dirce Gonçalves faz a leitura do Parecer no 01712024, elaborado pe
Comissão de Pareceres Técnicos, referente a emissão de atestado vacina
pela equipe de enfermagem. Sem discussáo, o parecer é aprovado
unanimidade e deverá ser publicado no Portal da Transparência. Nada mais
ser tratado, a 296 Reunião Extraordinária do Plenário foi encerrada
17h09min, e esta Ata lavrada, que apos leitura e aprovação, segue assinada

los participantes da reunião

ETH UES SANTOS
Coren/PR no 104.753

Presidente

ALESS RENNEISEN GIACOMOSSI
Coren/PR no 377.011

Secretaria
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QUELI CRISTINA KANARSKI
Coren/PR no 955.458

Tesoureira
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